
Município de Santo Antônio do Sudoeste

DL,CRE',IO N" 3.993 /2023

llstabelece datas pagamento do Imposto Predial e
'Ierritorial Urbano - IPTU

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso cle sr.ras atÍibuições legais, e

de conformidade com os Arl 87 e BB da Lei Municipa| 1,.547 /2001, de
31 /11 /2001,.

DECRETA:

Attigo 1" - Os contdbúntes do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU,
do Município de Santo Antônio do Sudoeste - Paranâ, deverão efetuar o
pagameflto do imposto na agência bancarta credenciada, sendo facultado o
pagameflto em cota única ou até 06 (seis) parcelas mensais, de igual valor, cujos
vencimentos seguem:

Artigo 2" - O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao valor de 0,5
(meia) UFM

Artigo 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrarâ em
vigor na data de sua publicação

GABINE,TE, DO PRE,F'E,I'IO MUNICIPAL DE, SANTO ÂNTONIO DO
suDotrs'rE, ESTADO DO PARANA, EM 03 DE JÀNEIRO Dt12023

RICARDO ANTONIO ORTINÃ

Prefeito Municipal
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DECRETO N'3,993 t2023

Estabelece_datas paganleltto do Imposto predial eTer.ritorial Urbano _ IPTU

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOSUDOESTE, ESTADO DO pÂRÀNÁ,;;r; de suas atribuiçõeslegais, e de co,fo,nidacle conr 
"r À.,.'si 

""às da Lei Municipal1.547 t2001 de 3 I I 1 I /2001.
DECRETA:
Artigo lu - os contribuintes rlo I,rposto precrial e Territor.ial ur.bano -IPTU, do Município de.Santo Antánio aÀ §_à".r* _paranádeverão
efetuar o pasamenro do imposro ; ;c;;;l;;;ncaria credenciada,sendo.facultado o pagamento eur cota Íurica ou até 06 (seis) parcelas
1c1s1is, 

d. 
iq!1l valor.. cujos u.,r.i,n.u,o, ,.n,,.r,

L ora unrca (10%o dc desconto) .......... I 7/04/2õ23
1u parcela..,..... 

17/0412023
2u parcela........ lslos/2023
3u parce1a......., 

15106120234'parcela........ 
17107/2023

5u palcela........ 
1510g/2023

6" parcela....,... j,/0g12023
Artigo 2" - o valor de cacla par.cela ;ã" p;á;;;,.inferior ao valot de0,5 (meia) UFM
Altiso 3' -. Revogadas 

_as disposições ern conh.ário, este Decretoentrará em vigor tra data de sua publicaçao---- 
-"^"

GABINETE DO PI{EFEiTO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIODo§UDoESTE, ESTADO Do PARÀúí, uú,; DE JANEIRO DE

R]CÁRDO ANTONIO ORTTNÁ
Prefeito Municipal
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